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PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 

TCEES E A EMPRESA LICITAWEB 

COMÉRCIO EIRELI - EPP NA QUALIDADE DE 

ORGÃO GERENCIADOR E FORNECEDOR, 

RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 

EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 

INTEGRAM. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Rua José Alexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá, CEP 

nº 29.050-913, Vitória/ES, inscrito no CNPJ-MF nº 28.483.014/0001-22, neste ato 

representado pela Srª. ARINÉLIA OLIVEIRA DE AGUIAR, Secretária-Geral de 

Administração e Finanças – por delegação de competência, nos termos da Portaria 

Normativa nº 104/2020, de 08/10/2020, doravante denominado ORGÃO 

GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa LICITAWEB COMÉRCIO EIRELI - EPP, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.583.801/0001-00, com sede 

na Rua Eugênio Vervloet, n° 218, Bairro Canaã, Santa Teresa/ES, CEP: 29.650-000, 

neste ato representado legalmente pela Sra. ELAINE SALVIATO, doravante 

denominada FORNECEDORA, tendo em vista o que consta no Processo TC nº 

1635/2020, resolvem firmar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO a ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 003/2021 - de acordo com as disposições da Lei nº 8.666/1993 e art. 21 

do Decreto Estadual nº 1.790-R/2007, que se regerá mediante as Cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto deste Termo Aditivo o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, da 

Ata de Registro de Preços nº 003/2021, que versa sobre Registro de Preços para 

aquisição de gêneros alimentícios. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - O Reequilíbrio Financeiro da Ata de Registro de Preços nº 003/2021 encontra 
amparo na Cláusula Quinta, em seu item 5.1; 
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2.2 – A FORNECEDORA, a título de embasar o Reequilíbrio pretendido, anexou   os 

Documentos Eletrônicos nº 150 a 156, peças complementares do Processo 

TCnº1635/2020. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  

3.1 - Com base nas informações lançadas no Processo TC n° 1635/2020, e 

considerando as disposições constantes no item 5.1 da Cláusula Quinta da referida 
Ata, o valor realinhado encontra-se no Anexo I deste Termo Aditivo. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo correrão à conta da 

Ação 2018, Elemento de Despesa 339030 do orçamento do Tribunal de Contas - 

TCEES. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

5.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no Ata de Registro de Preços 

nº 003/2021, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

6.1 -  O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, 

parágrafo único da Lei nº 8.666/1993. 

 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e 
achado conforme, para que produza os seus efeitos legais. 

 
Vitória/ES, 20  de outubro  de 2021. 

 
            Arinélia Oliveira de Aguiar 

 Secretária-Geral de Administração e Finanças 
ORGÃO GERENCIADOR 

Por delegação de competência, conforme  

               Portaria Normativa 104, publicada em 01/10/2020 

 

 

 

Elaine Salviato 

Licitaweb Comércio Eireli - EPP 

FORNECEDORA 
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ANEXO I 
 
 

LOTES 1 e 4 
 

 
LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO Unid. Garantia 
Quant.   
Mínima 

Quant.  
Máxima 

 
Valor 
Unit 
Atual 
 R$ 

 
Valor 
Unit. 

Reequil. 
R$ 

 
Valor 
Total 
Atual     

R$ 

 
Valor 
Total  

Reequil. 
R$ 

1 

Açúcar Cristal - 5 
kg 
Açúcar cristal especial 
de origem vegetal, 
constituído por 
sacarose de cana-de-
açúcar, com aspecto 
sólido com cristais 
bem definidos, cor 
branca. Acondicionado 
em fardos plásticos ou 
de papel contendo 
pacotes plásticos 
transparentes de 5 kg, 
contendo dados de 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade, devidamente 
rotulados. A validade 
será de 12 meses, 
contada a partir da 
data de entrega. 

PCT 
 

12 
meses 

250 940 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13,92 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18,34 
13.084,80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

17.239,60 

2 

Açúcar Refinado - 
1 kg 
Açúcar refinado de 
origem vegetal, 
constituído por 
sacarose da cana-de-
açúcar, acondicionado 
em pacote de 1 kg. A 
validade será de 12 
meses, contada a 
partir da data de 
entrega 

PCT 
 

12 
meses 

20 100 

 
 
 
 
 

2,90 

 
 
 
 
 

5.20 
290,00 

 
 
 
 
 

520,00 

3 

Adoçante 
Líquido/Gotas - 
100ml 
Adoçante líquido 
dietético. Ingredientes: 

Fras-
co 

 
12 

meses 
20 150 

 
2,20 

 
 
 
 

 
2,74 

 
330,00 

 
 
 
 

 
411,00 
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Água, Sorbitol, 
Edulcorantes 
Artificiais: Sacarina 
Sódica e Ciclamato de 
Sódio e Conservantes: 
Ácido Benzóico e 
Metilparabeno. Não 
contém glúten. Frasco 
com 100 ml, devendo 
conter a identificação 
do produto, marca do 
fabricante, suas 
condições devem 
estar de acordo com a 
Resolução RDC 
271/05 da Anvisa.  A 
validade será de 12 
meses, contada  a 
partir da data de 
entrega 

 
 
 

 
 
 

4 

Biscoito Cream 
Cracker - 200g 
Biscoito salgado, 
cream cracker, 
apresentação 
quadrada, de primeira 
qualidade, 
acondicionado em 
embalagem de 
polipropileno com 200 
gramas, devendo 
constar tabela de 
informações 
nutricionais, do 
fabricante, data de 
vencimento na 
embalagem e registro 
no Ministério da 
Saúde. Ingredientes: 
Farinha de trigo rica 
com ferro, ácido fólico, 
gordura vegetal 
hidrogenada de soja, 
sal, leite em pó, 
açúcar e malte, 
fermento químico: 
bicarbonato de sódio e 
fosfato mono-cálcico. 
Validade mínima: 06 
meses a partir da data 
da entrega.  

PCT 
 

06 
meses 

200 1200 1,99 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

XXX 
 

2.388,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

XXX 

5 

Biscoito Maisena - 
200g 
Biscoito doce, tipo 
maisena, de primeira 

PCT 
06 

meses 
200 1300 

 
1,99 

 
 

 
XXX 

2.587,00 

 
XXX 
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qualidade, 
acondicionado em 
embalagem de 
polipropileno com 200 
gramas, devendo 
constar tabela de 
informações 
nutricionais, do 
fabricante, data de 
vencimento na 
embalagem e registro 
no Ministério da 
Saúde. Ingredientes: 
farinha de trigo rica 
com ferro e ácido 
fólico, amido de milho, 
açúcar, gordura 
vegetal hidrogenada 
de soja, açúcar 
invertido, leite em pó, 
sal e malte, fermentos 
químicos: bicarbonato 
de sódio, bicarbonato 
de amônio e fosfato 
mono-cálcico, 
estabilizante: lecitina 
de soja, aromas 
artificiais de baunilha e 
rum. Validade mínima: 
06 meses a partir da 
data da entrega. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 

Chá Mate - 250 grs 
Erva mate queimado; 
constituído de folhas 
novas; de espécimes 
vegetais genuínos 
ligeiramente  tostados 
e partidos; de cor 
verde amarronzada 
escura; com aspecto, 
cor, cheiro e sabor 
próprios; isento de 
sujidades, parasitas e 
larvas; Embalado em 
caixa de papelão 
apropriada com 250 
gramas, embalagem 
primária, e caixa de 
papelão para 
embalagem 
secundária. Suas 
condições deverão 
estar de acordo com a 
PN 118-N, de 12 de 
novembro de 1992. A 

CX 
 

12 
meses 

25 500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8,17 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8,87 

4.085,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.435,00 
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validade será de 12 
meses contada a partir 
da data da entrega. 
 

7 

Leite de Vaca 
Integral – 1L 
Leite de vaca integral 
e estabilizante de 
citrato de sódio, com 
teor máximo de 
gordura de 0,5%. 
Características: 
aspecto: líquido; cor: 
branca; odor e sabor: 
sem sabores nem 
odores estranhos. O 
leite deve ter 
tratamento UHT (ultra-
alta temperatura – 
UAT), ou seja, 
homogeneizado, 
submetido, de 2 a 4 
segundos, a uma 
temperatura entre 
130º e 150º, mediante 
processo térmico de 
fluxo contínuo, e 
imediatamente 
resfriado a uma 
temperatura inferior a 
32º e envasado sob 
condições assépticas 
em embalagens 
estéreis e 
hermeticamente 
fechadas (esse 
processo elimina 
bactérias e permite 
uma longa 
conservação sem 
necessidade de 
resfriamento). 
Embalagem primária: 
tetra brik asséptica 
com 01 litro. 
Embalagem 
secundária: caixa de 
papelão com 
capacidade para 12 
litros. A validade será 
contada a partir da 
data da entrega. 
 

LT 
 

04 
meses 

30 400 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4,10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4,58 1.640,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.832,00 

 
                     TOTAL   ATUAL R$24.404,80 

TOTAL 
REEQUIL.   

R$29.412,60 
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   LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO Unid Garantia 
Quant. 
Mínima 

Quant. 
Máxima 

Valor 
Unit. 
Atual      

R$ 

Valor 
Unit. 
Reeq.  

 R$ 

Valor 
Total 
Atual 

R$ 

Valor 
Total  

Reequil. 
R$ 

1 

Água Mineral sem 
Gás - Garrafa com 
500 ml. 
Engarrafada em 
recipiente PET (Poli 
Etileno Tereftalato) 
de 500 ml, com 
lacre, totalmente 
transparente, 
resistente a impacto, 
descartáveis, 
devidamente 
embalados e 
higienizados, 
contendo rótulo 
padrão com as 
seguintes 
descrições: nome da 
fonte; natureza da 
água; localidade; 
número da 
concessão; o nome 
do concessionário; 
constantes físico-
químicos segundo 
DNPM; volume do 
conteúdo; data do 
engarrafamento 
mês/ano 
 

UN 
 

08 
meses 

3000 20000 0,62 0,76 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12.400,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15.200,00 

2 

Água Mineral com 
Gás - Garrafa com 
500 ml. 
Engarrafada em 
recipiente PET (Poli 
Etileno Tereftalato) 
500 ml, com 
Tereftalato), com 
lacre, totalmente 
transparente, 
resistente a impacto, 
descartáveis, 
devidamente 
embalados e 
higienizada, 
contendo rótulo 
padrão com as 

UN 
 

04 
meses 

1000 
 

13000 1,27 1,60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

16.510,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20.800,00 
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seguintes 
descrições: nome da 
fonte; natureza da 
água; localidade; 
número da 
concessão; o nome 
do concessionário; 
constantes físico-
químicos segundo 
DNPM e ANVISA, 
volume do conteúdo, 
marca data do 
engarrafamento 
mês/ano. 
 

 
 
 

                                                                                                                                                            
TOTAL   ATUAL         R$28.910,00 

TOTAL  
REEQUILIBRADO 

R$ 
36.000,00 
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